
 

 

PROCESSO  

INTERESSADO CEP-CAU/SP 

ASSUNTO 

Análise da proposta de elaboração de uma cartilha orientativa para 
emissão de RRT para serviços prestados por meio do convênio CAU/SP 
e Defensoria Pública do Estado de São Paulo. 

DELIBERAÇÃO Nº 313/2022 – (CEP – CAU/SP) 

 
A COMISSÃO DE EXERCÍCIO PROFISSIONAL – CEP - CAU/SP, reunida ordinariamente de forma 
híbrida na sede do CAU/SP e pela plataforma MS Teams, no uso das competências que lhe 
conferem os artigos 91 e 95 do Regimento Interno do CAU/SP, após análise do assunto em 
epígrafe, e 
 
Considerando que o CAU/SP tem com a Defensoria Pública do Estado de São Paulo um convênio 
que tem por objeto o recrutamento de profissionais arquitetos e urbanistas para a prestação de 
serviços, no âmbito de suas atribuições profissionais, em procedimentos envolvendo partes 
patrocinadas pela Defensoria Pública do Estado de São Paulo para assistência judiciária gratuita 
à população carente; 
 
Considerando que a prestação de serviços no convênio envolve a realização de atividades 
técnicas no âmbito da arquitetura e urbanismo;  
 
Considerando os Art. 45 da Lei 12.378/2010 que diz:  

Toda realização de trabalho de competência privativa ou de atuação compartilhadas 
com outras profissões regulamentadas será objeto de Registro de Responsabilidade 
Técnica - RRT. 

 
Considerando a necessidade de orientar os profissionais sobre a emissão do RRT para os serviços 
prestados por meio do convênio do CAU/SP com a Defensoria Pública do Estado de São Paulo; 
 
Considerando a cartilha orientativa produzida pela Gerência Técnica do CAU/SP por meio da 
coordenação Técnica de Exercício Profissional do CAU/SP. 
 
 
DELIBERA: 
 
1- Aprovar o documento “Cartilha Orientativa: Como Preencher o RRT para o convênio da 

Defensoria” (Anexa); 
 

2- Solicitar que a cartilha, após formatada, seja encaminhada ao e-mail de todos os profissionais 
cadastrados no convênio do CAU/SP com a Defensoria Pública do Estado de São Paulo; 

 

3- Solicitar a divulgação nos sites e meios de comunicação do CAU/SP; 
 

4- Encaminhar esta deliberação à Presidência do CAU/SP (PRES-CAU/SP) para providências 
cabíveis; 

 

 
 



 

 

Com 09 votos favoráveis dos conselheiros Fernanda Menegari Querido, Consuelo Aparecida 
Gonçalves Gallego, Viviane Manzione Rubio, Clarissa Duarte de Castro Souza, Marcelo de 
Oliveira Montoro, Marcia Mallet Machado de Moura,  Aline Alves Anhesim, Soriedem Rodrigues 
e Viviane Leão da Silva Onishi. 
 

 

 São Paulo, 02 de dezembro de 2022.  
 

Considerando o estabelecido no Despacho PRES-CAUSP nº 001/2021, que regulamentou 
emergencialmente as reuniões virtuais dos órgãos colegiados do CAU/SP, atesto a veracidade 

e a autenticidade das informações prestadas. 
 
 
 
 

KARLA R. DE ALMEIDA COSTA 
Coordenadora Técnica de Exercício Profissional 



Cartilha Orientativa
Como preencher o RRT para o 

convênio da defensoria.
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INTRODUÇÃO

O convênio CAU e defensoria tem por objeto o recrutamento de profissionais arquitetos e

urbanistas para a prestação de serviços, no âmbito de suas atribuições profissionais, em

procedimentos envolvendo partes patrocinadas pela Defensoria Pública do Estado de São

Paulo para assistência judiciária gratuita à população carente.

A prestação de serviços envolvendo atividades técnicas em arquitetura e urbanismo, deve

ser precedida de emissão do Registro de Responsabilidade Técnica. Ele garante à sociedade

que existe um profissional habilitado desenvolvendo a atividade técnica e ao profissional a

constituição de um acervo técnico, bem como a delimitação de responsabilidades técnicas

conforme escopo dos serviços prestados.

A cartilha tem por objetivo orientar os profissionais quanto a emissão do RRT, orientando

quanto a escolha do modelo mais adequado para o registro e o passo a passo da emissão

deste documento.
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1) Quais os modelos de RRT mais adequados para registrar as
atividades?

1

2

3

Por registrarem mais de um endereço no 
mesmo RRT (permitindo até 100) o SOCIAL e o 

MÚLTIPLO MENSAL são os modelos mais 
adequados, porém o RRT simples também 

atende.
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Qual a diferença entre eles?

Utilizado para
registrar serviços técnicos realizados em
até 100 endereços diferentes, desde de
que sejam para um mesmo contratante,
durante um mesmo mês e dentro do
mesmo estado (UF).

Utilizado única e
exclusivamente para atividades de
Assistência Técnica para HIS ou moradia
de família de baixa renda, mesmo não
vinculadas a nenhum programa e
registra até 100 endereços no prazo de 6
meses.

Registra
atividade técnicas pertencentes
a um mesmo grupo de
atividades, vinculadas a um
único contratante e um único
endereço.

Por registrar um único endereço,
não é o mais recomendado para
registrar tais atividades
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Entenda as particularidades de cada modelo e aprenda o passo a passo
para a emissão

QUANTO CUSTA? 
Custa uma taxa de RRT.

QUAIS ATIVIDADES ELE REGISTRA?
É possível registrar atividades de Projeto,
Execução ou Atividades Especiais (Laudo,
Assessoria, Consultoria etc...) no mesmo RRT.

COMO FUNCIONA? 
Existem dois formatos de preenchimento:

Permite o registro de atividades para até 100
endereços diferentes dentro do mesmo
município, de residências unifamiliares de até
100m² cada e permite cadastrar diversos
contratantes Pessoa Física e 1 contratante
Pessoa Jurídica.

Permite o registro de atividades para um
único endereço de um conjunto
habitacional ou de uma edificação
residencial multifamiliar.

O Profissional tem o prazo de 6 meses a partir da data de 
início da atividade para incluir os endereços.
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UM RRT SOCIAL
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Somente para 
contratante 
estrangeiro.

Se o contratante já estiver cadastrado na página 
do profissional no SICCAU, ao inserir o nome ou 
CNPJ o sistema mostra os dados, caso ele ainda 
não esteja cadastrado o sistema informa que não 
encontrou o registro e dará a opção de fazer o 
cadastro desse contratante

Para cadastrar basta 
clicar no “sim” e 

preencher o formulário 
com as informações 
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AQUI DEVEM CONSTAR OS DADOS DA DEFENSORIA PÚBLICA DO
ESTADO DE SÃO PAULO, CONFORME O CADASTRO FEITO NO SICCAU
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Aqui é o endereço da atividade técnica, onde o serviço será prestado. 

Só usa esse botão, caso o endereço 
do serviço seja o mesmo endereço 

do contratante, no caso dos serviços 
para a defensoria não é.  
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O campo “Descrição” é obrigatório e complementar à atividade técnica que será inserida no RRT, nele
devem ser inseridos o escopo do(s) serviço(s) prestado(s) e informações complementares da atividade
(caso haja), do processo que será instruído com o resultado do serviço prestado e valor da atividade.
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Informar 
“convênio DPESP”

Inserir a data 
da convocação

Inserir a data do 
início do 1º serviço 

prestado após a 
convocação

Inserir a previsão de 
término para 6 meses 

contados da data do início 
do serviço. 

Somatório dos 
valores recebidos 

por cada atividades 
técnica

O RRT permite o registro de até 100 endereços e atividades, porém vinculados a um único contrato e contratante (neste
caso a DPESP), desta forma é necessário ajustar esses dados do contrato para que conforme os serviços sejam prestados,
no prazo de 6 meses, eles sejam atualizados. É permitida a inserção de mais endereços e serviços sem que o RRT seja
retificado. Anexo deliberação nº 313/2022-(CEP-CAU/SP) 20



Sim, veja no passo 13 da seção Como Preencher.
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Entenda as particularidades de cada modelo

QUAIS ATIVIDADES ELE REGISTRA?

QUANTO CUSTA? 
Custa uma taxa de RRT.

É possível registrar: 
• Todas as atividades do Grupo 5- Atividades 
Especiais (Laudo, Assessoria, Consultoria etc...); 
• Atividades específicas do Grupo 1- Projeto: 
(Levantamento arquitetônico, Levantamento 
paisagístico, Levantamento cadastral e Inventário 
patrimonial); 
• Ou ainda, atividades específicas do Grupo 7 –
Engenharia de Segurança do Trabalho, para os que 
possuem essa especialização. Sendo que essas não 
podem ser combinadas com as anteriores.
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Somente para 
contratante 
estrangeiro.

Se o contratante já estiver cadastrado na página 
do profissional no SICCAU, ao inserir o nome ou 
CNPJ o sistema mostra os dados, caso ele ainda 
não esteja cadastrado o sistema informa que não 
encontrou o registro e dará a opção de fazer o 
cadastro desse contratante

Para cadastrar basta 
clicar no “sim” e 

preencher o formulário 
com as informações 
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AQUI DEVEM CONSTAR OS DADOS DA DEFENSORIA PÚBLICA DO
ESTADO DE SÃO PAULO, CONFORME O CADASTRO FEITO NO SICCAU

Anexo deliberação nº 313/2022-(CEP-CAU/SP) 34



Aqui é o endereço da atividade técnica, onde o serviço será prestado. 

Só usa esse botão, caso o endereço 
do serviço seja o mesmo endereço 

do contratante, no caso dos serviços 
para a defensoria não é.  
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O campo “Descrição” é obrigatório e complementar à atividade técnica que será inserida no RRT, nele
devem ser inseridos o escopo do(s) serviço(s) prestado(s) e informações complementares da atividade
(caso haja) , do processo que será instruído com o resultado do serviço prestado e valor da atividade
técnica.

Caso a definição de Tipologia não se aplique a este 
serviço, use a opção “Não se Aplica”
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Informar 
“convênio DPESP”

Inserir a data 
da convocação

Inserir a data do 
início do 1º serviços 

prestado após a 
convocação

Inserir a previsão de 
término o último dia do mês 
informado na data de início

Somatório dos 
valores recebidos 

por cada atividades 
técnica

O RRT permite o registro de até 100 endereços e atividades, porém vinculados a um único contrato e
contratante (neste caso a DPESP), desta forma é necessário ajustar esses dados do contrato para que
conforme os serviços sejam prestados, no prazo de 6 meses, o RRT seja retificado e nele sejam incluídos
mais endereços e serviços, bem como sejam atualizados os valores referente a essas atividades.
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Entenda as particularidades de cada modelo

QUAIS ATIVIDADES ELE REGISTRA? 

Embora o RRT Simples não seja o mais recomendado para este 
tipo de serviço, pois ele registra as atividades por endereço, 
também é possível registrar atividades nele. 

No geral, quaisquer atividades desde que
pertençam ao mesmo grupo. Mas, também é
possível agrupar no mesmo RRT Simples:

• Todas as atividades do Grupo 1 – Projeto
(Projeto arquitetônico, de estruturas, de
instalações, de interiores, de reforma etc);

• Todas as atividades do Grupo 5 – Atividades
Especiais (Laudo, Assessoria, Consultoria
etc...);

• Ou ainda, a atividade de Coordenação e
Compatibilização de Projetos, pertencente
ao Grupo 3 – Gestão. Anexo deliberação nº 313/2022-(CEP-CAU/SP) 43
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Somente para 
contratante 
estrangeiro.

Se o contratante já estiver cadastrado na página 
do profissional no SICCAU, ao inserir o nome ou 
CNPJ o sistema mostra os dados, caso ele ainda 
não esteja cadastrado o sistema informa que não 
encontrou o registro e dará a opção de fazer o 
cadastro desse contratante

Para cadastrar basta 
clicar no “sim” e 

preencher o formulário 
com as informações 
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O campo “Descrição” é obrigatório e complementar à atividade técnica que será inserida no RRT, nele devem
ser inseridos o escopo do(s) serviço(s) prestado(s) e informações complementares da atividade (caso haja) ,
do processo que será instruído com o resultado do serviço prestado e valor da atividade técnica.

Caso a definição de Tipologia não se aplique a este 
serviço, use a opção “Não se Aplica”
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Informar 
“convênio DPESP”

Inserir a data 
da convocação

Inserir a data do 
início do serviço.

Inserir a previsão de 
término da atividade técnica 

registrada

Valor dos honorários 
referente ao pagamento 

da atividade técnica
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